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O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de TEJUÇUOCA convoca a empresa ABASTECE
COMERCIO DE ARTIGOS DE ESCRTÓRIO, LIMPEZA E GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS LTDA, CNPJ: 13.298.511/000í-83, para a assinatura do Termo
Contratual do processo licitatório na modalidade PREGÃO ETETRÔNlco Ne

2021.05.03.01-PE -ADM, cujo objeto é a REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E

EVENTUAL AqUISIçÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENIZAçÃO E UTENSíUOS DE

cozrNHA DESTTNADOS AS SECRETARTAS DO MUN|CÍP|o DE TEJUçUOCA/CE.

TEJUçUOCA - CE, 01 de Íevereiro 2022.

A
ORDE ORA DO TUUPREV

R. Mamede Rotlrigues Teixeira, 489 - Centro, Tejuçuoca/CE
CNPJ n" 23.489.834/0001.08 CGF u" 06.920.921-5

www.teiucuoca.ce.gov
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CONVOCAçÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO



TEJUçUOCA
lún naoa tenqo pE.lndê,

Contrato que entre si celebrâm dê um lado o MUNICÍplO
DE TEJUÇUOCA,/CE, por intermédio dâ Fundo de
Previdência Social e do outro ABÀSTECE COMÉRCtO DE
ARTIGOS DE ESCRITóRIO, LIMPEZA E GÊNEROS
ALIMENTÍC|OS LTOA, nas condições abaixo pactuadas.

o MUNldPto DE TElUgJocVcE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua
Mamede Rodrigues Teixeirê, n" 489 - CEp: 62.610_000, Centro _ Tejuçuoca, Êstado do Ceará,
inscrito no cNPJ sob o ne 23.4E9.834/0001-08, por intermédio do Fundo de previdêricia sociar,
neste ato representado pero ordênador, sr. FRANcrscÂ GLETCTANE CASTRO sALES, CpF Ne
019'968 533-92, doravante denominada .oNTR^TANTE, e do outro a empresa ABA'TE.E
COMÉRCIO DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO, LIMPEZA E áE*'AO' ALIMENTÍCIOS LTOA, COM
endereço na RUA E, loreeutuio cTAZETRAS', LOJA 5, N'92, Bairro .AJAZETRAS cEp: 60_86114-
67, terefonê (88) 2156-8717 (88) 992130600, em JUAZETRO DO NORTE-CE, inscrito no cNpJ sobo ns 13.298.51110001€3, representada por FRANCTSCO ARÂúJO LIMA FtLHe CpF ne
113'809.853-15, R6 ns 1311096 - ssp/cE, doravante denominada coNTRATADA, de acordo com
o Pregão Eretrônico ns 2021.05.03.01-pE -ADM, em conformidade com o que preceitua as Leis
Federais ne 70'520r2cÍj'2 e 9.666/93 e suas arterações posteriores e o Decreto Fêderar ne
7'892/2013, sujeitando-se os coNTRATANTE' às suas normas e às cráusuras e condições a seguir
ajustadas:

cúUsUIÁ PRIMÊIRA- DA FUNDAMENTAÇ(o TTGAT

11 0 presente contrato tem mmo fundamento as Leis ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e
10'520, de 18 de jurho de 2002, no Decreto Federar ne 7.892/2013 e nas demais normas regais
aplicáveis.

CúUsUtA SEGUNDA - Do oBJETo

2.1' o presente contrato tem por objeto a REGrÍRo DE pREços PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUlslçÃo DE MATER|AI DE LMpEzÀ HrctENrz^çÃo E urENíUos DE coZNHA DEsnNADos
AS SECIETARNS DO MUNIdPIO DE TE'UçUOCâ/CE.

oÁusulâ TERCE|RA - Do pREço

3.1' A CoNTRATANTE pagará ao coNTRATADo pelo fornecimento do objeto deste contrato o
valor global de Rg 616,08 (SETSCENTOS E DEZESSEts REATS E OtTO CENTAVOS).

R. Mam:de-Rodrigues Teüeira, n. 4g9 _ Cenho, Tejuçuoca./CE
CNpJ n" 28.489.88ru0001-08 CGF n oo.Sio.dzi_a

www.teiucuoca.ce.gov
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4.3

4.4

R. Manede Roüigues Teixeira, no 489 - Centro, Tejuçuoca/CE
CNPJ n' 23.489.83rU0001-08 CGF n" 06.920.921-5

úww.teiucuoca.ce.eov
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4.1

BAOA PúÍICA 08 LITIOS:
ESPECIFICAçÃO: SACIA EM

PúsÍrco REFoRçÁDo coM
CAPACIDADE DE 08 LITROS,

CORES VARIADÀS.

UND PLASTEB 0 R$ 9,27

4.2

BACIA PúST|CA 15 LITROS:

ESPECIFICAÇÃO: BACIA EM

PúÍIco REFoRçÂDo coM
CâPÀCIDADE DE 15 UTROS,

CORES VARIADAS.

UND PLASTEB 0 RS o,oo

BACIA PúSICA 50 LITROS:

ESPECIFICAçÃO: BACIA EM
Púsflco, cAPAcIDADE 50

LITROS.

UND IBAP 0 Rs 32,8s RS o,oo

BALDE PúSNCO 10 LÍTROS:

ESPECIFICAçÃO: BALDE EM
MATERIAL PúÍICO,

CÂPACIDADE DE 10 UTROS,

COM Atçâ DE ARÂME

GALVANIZADO, CORES

VARIADAS.

UND LUMÀR Rs 9,43

4.5

BALDE PIÁ5ICO 1OO LITROS:

ESPECIFIC.AçÃO: BALDE EM
MÂTERIAL PúsflCO, COM

TAMPA, CAPACIDADE DE 1OO

UTROS.

IBAP 0 Rs 62,92 Rs 0,00

BAI."DE PúSTICO 20 TITROS:

ESPECIFICAçÃO: BALDE EM
MATERIAL Pú$ICO,

CAPACIDADE DE 20 UTROs,

COM ALçÁ OE ARAME

GALVANIZAOO.

UND CONQPLAST 0 Rs 19,88 R5 0,00

4.7

CESTO COM PEDAL 40 LITROS:

ESPEC|FICáçÃO: CEÍO PARÂ

LIXO, COM TAMPA E PEDAI,

CONFECCIONADO EM

Púsnco REsIsTENTE,

CAPACIDADE DE 40 LITROS.

UND BRALIMPIA 0 RS0 Rs 0,00

4_8
CESTO DE PúSNCO TETADO

PÂRÂ IIXO 1OL
UND POLIFORT 3 Rs s,o1 Rs 1s,03

4.9

COPO DESCARTÁVET 2OOMt:
ESPECTFTCAçÃO: COPO

DESCARTÁVEL PARA ÁGUÀ
COR LEÍTOSA, CAPAODAOE

200M1. REFORçADO, DE

PRIMEIRA qUAUDADE,

PCT '70 Rs 6,04

202,.02.O3
r {3!o
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4.6

VAI.ORÍOTAI.MARCâ qUANTIDADE

Rs o,o0

Ps 11,s7

3 Rs 28,29

UND

FC Rs 422,80



PREFEITURA DE
TEJUçUOCA
lltaaatiWpa'fu

R. Mamede Roclrigues Teüeira, D' 489 - Cenbo, Tejuçuoca/CE
CNPJ n" 23.489.83rU0001-08 CGF n" 06.920.921'5
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EMBÂIÁDO EM SACO

PLÁSnCO COM 1oO

UNIDADE5.

4.10 PCI FC 7 Rs 2,e7

Rs 1s,87

PÁ DE Púsnco PARA LIxo
CABO TONGO:

ESPECIFICAçÃO: PÁ PARÂ LIXO

EM MAÍERIAT PúsflCO,
CÂBO LONGO.

UNID 3 Rs s,29

RODO PúSICO sOCM:

ESPECTFTCAçÃOr RODO EM

PúSflCO RESISTENTE coM 50
CM COM CABO EM MADEIRA

PLÂSÍlFICADO, EORRACHAS

POROSAS DUPLAS, COM
MAIOR POOER DE ABSORçÃO

DA ÁGUA ACUMUI,ADA"
PONTEIRÂ DE PIÁSflCO PARA

ROSqUEÂMENTO DO CÂBO,
qUE GAMNII MAIOR

RESISTÊNCIA E

DURÂBILIDADE. TAMANHO
IDEÂL PARÂ SER UTILIZADO

tÂrro eu pequeruns couo
EM GRÂNDES SUPERFíOES

UNO DI FRÁNCIS 5 R5 1276 Rs 63,80

V,L5SOURA DE PALHA:

ESPECTFTCÂçÃO: VASSOURÂ

DE PALHÀ TUFO MEDINDO
APROXIMADAMENTE 15 CM

DE DÉMETRO.

UND DI FRANCIS 6 RS 9,42

VASSOURÂ DE PIAÇÂVA Ng 4:
ESPECIFtCÂçÃO: VÀSSOURA

DE P|ÂçâVA COM CÁBO DE

MADEIRA.

DI FRÁNCIS 2 Rs 7,62 Rs 1s,24

4.15

VASSOURÂ NYLON 30 CM:

ESPECtFtCÂçÃO: VASSOU RA

CERDAS DE NYI-ON MEDINDO

30 cM.

UND 4 RS 24,84

LI

-03'00'

COPO DESCARTÁVEL 5OML:

ESPECIFICAçÃO: COPO

DESCARTÁVEL PARÂ CÁFÉ,

COR TEITOSA, CAPACIDADE

SOML REFORçADO, DE

PRIMEIRA QUATIOAOE,
EMBAIÁDO EM SACO

Púsnco coM 1oo
UNIDADES.

R5 20,79

DI FRANCIS

4.13 Rs 1,s7

4.74 UND

DI FRÁNCIS Rs 6,21



CúUSUTA QUARTA- DAVINCUIÁçÃO AO EDTTAL ATA DE REGIÍRO DE PREçOS E A PROPOSTÀ

4'1. o cumprimento deste contrato está vincurado aos termos do Edital do pregão Eretrônico ne
2021.05.03.01-PE -ADM e seus anexos, Ata de Registro de preços ne 24/2OZl, e à proposta da
CONTMTADÁ, os quais constituem parte deste instrumento contratual, independente de suâ
trdnscrição.

CúUSUTÂ QUIMTA- Do LocAt E PRAzo DE FoRNEqMENTo

5.1. os produtos serão fornecidos de acordo com as soricitações requisitadas pera(s) secretaria(s)
Municipal(is) contratante(s), devendo os mesmos serem entregues junto à sede da(s) mesma(i),
ou onde for mencionado na(s) iespectiva(s) ordem(ns) de coÃpra, ficanoo a Administração no
direito de solicitar apenas aquera quantidade que rhe for estritamente necessária, sendo as
despesas com a entrega de responsabilidade da êmpresa Contratada.

cúusut A silrA- DA FtscÁuzAçÃo

cúusuLq sÉnira- Do RECEB|MEMTo Do ouETo

7.1. será efetuado recebimento provisório de bens que careçam de verificação técnica e em
definitivo após verificação da quaridade e qüantidade do materiar e consequente aceitação, em
até 90 (noventa) dias, contados do recebimento provisório, nos termos do art.73, inc. [, arínea
"b", da Lei federal ne 8.666/93.

cúusuu orÍAvA - DAs oBRtcAçôEs E REspoNSABtu DADES DA CoNTRATADA

8.1. A CONTRATADA obriga-se a:

R. Mamede Rotlrigues Teüeira, n. rt89 - Cenho, Tejuçuoca/CE
CNPJ u" 23.489.884/0001-08 CGF u. 06.920.92i"5

www.teiucuoca.ce.gov
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6.1. A execução contratuar será acompanhada e fiscarizada pero(a) secretaria competente,
através de servidor especiarmente designado para este fim pera coNTRÁTANTE, de acordo com
o estabelecido no art.67, da Lei Federal np g.666/1993.

, -ii

,:::i

8.1.1' Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento ê seus anexos,
no contrdto e nes demais cominàções legais.

8.1.2. Dar inÍcio à execução dos fornecimentos conforme esteberecido na ordem de
Fornecimento expedida pela CONTMTANTE.

8'1.3. A CoNTRATADÂ deveÉ entregar o objeto contratedo nos rocais determinados pera ,

contratante, e no prâzo máximo de 05 (cinco)
Fornecimento/Compra pela Secretaria competente.



PREFEITURA DE
TEJUçUOCA
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8'1.4. Evitar o emprego de produtos impróprios ou de quaridade inferior para o fornecimento dos
produtos, não podendo tal fato ser invocado para justificar cobrança adicionel a qualquer título.
8.1.5. cientificar, por escrito, dentro do pÍazo de 24 horas, a fiscalização da CoNTRATANTE
qualquer ocorrência anormal veriflcada na execução dos fornecimentot indepêndentemente da
comunicação verbal, sob pena de multa.
8.1.6. Manter, durante toda a execução contratuâ1, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de hàbilitação e qualificação exigidas na licitação.
8'1.7. substituir em qualquer tempo e sem ônus para o MunicÍpiq no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas da recusa, todo e qualquer fornecimento ou em execução em desacordo com as
êspecificaçõês exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou má qualidade.
8.1.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolq quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para
efeito de exclusão ou redução de sua responsabiridade o fato de a contratante proceder à
fiscalização ou acompanhar a execução contratual.
8.1.9. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre
a execução contratual, Inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,
encarBos sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel
cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata,
aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
8.1.10. A ausência ou omissão da fiscalização da contratante não eximirá o fornecimento das
responsabilidades previstas deste instrumento.
8.1.11. Arcar com todas as despesas e encargos fiscais, previdenciários, obrigações da regisração
trabalhista, sociais, seguros obrigatórios.

8.1.12. A CoNTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou traníerir o objeto do contrato, no
todo ou em parte, a têrcelros, sem anuência da Contratante, sob pena de rescisão.
8.1.13 A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe a contratada, não poderá
ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos
fornecimentos objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não
cumprimento dos prazos e demais condições estabêlecidas.

cúusut c Not'n - DAs oBRtGAçôEs E REspoNsABtuDADEs DA CoNTRATANTE

9.1. A Administração pública obriga-se a:

9.1.1. A contratante se obriga a proporcionar ao(à) contratado(a) todas as condições necessárias
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes desse instrumento, consóante estabelece a
Lei ne 8.666/93 e suas alterações posteriores;
9'1.2. solicitar a execução do obieto à CoNTRATADA através da emissão de ordem de
Fornecimento/Compra;

9.1.3. Aplicar as penalidadês previstas no Edital ê seus anexos, na ata de registro de preços, no
contrato e nas demais cominações legais, na hipótese de a CoNTRÂTADA não cumprir os termos

R. Mamede Roüigues Teüeira, n. 489 - Cenho, Tejuçuoca/CE
CNPJ no 23.489.834/0001.08 CGF n" 06.920.921.5

www.teiucuoia.ce.gov

UMÂ .

FILHO:'l

digibl

13A09A53r 5:

por

202]-02.03

6 {3'00'



PREFEITURA DE

TEJUçUOCA
f,ltn aaoa leapo p* fuda1

cúusutA DÉoMA - DAs sANçôEs ADM tN tsrRATtvAs

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, o
licitente/adjudicátário que:

10.2. O licltante que convocado dentÍo do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato, deixâr de entregar ou âpresentar documentação falsa exiglda paÍa o certame, enseiar
o retardamento da execução de sêu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude flscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de

: :, . Tejuçuoca e será dêscredenciado no Cadastro de Licitações da Prefeitura Municipal de Tejuçuoca,
'pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e seus anexos, no
contrato e nas demais cominações legais.

10-3. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução contratual, seja total ou
parcial, comportar{e de modo inidôneo, não mantiverem a proposta, fizerem declaração falsa
ou cometerem fraude fiscal, falharem ou fraudarem na execução do contràto poderão ser
aplicadas, conform'e o caso, as seguintes sanções, sem prejuÍzo da reparação dos danos causados
ao MunicÍpio de Teiuçuoca pelo inftator:

l. Advertência;

ll. Multa de até 1096 (dez por cento) sobre o valor previsto da contratação. No caso de
descumprimento do contrato fi rmado;

R. Mamede Rodriguee Teixeira, n' 489 - Centrc, Tejuquoca/CE
CNPJ n' 23.489.83.U0001-08 CGF n' 06.920.921-5

www.teiucuoca,ce.eov
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contratuais, mantidas as situações normais de disponibilidade e volume dos fornecimentos,
arcando a referida empresa com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar ao CONTRATANTE;

9.1.4. Fiscalizar e acompanhar os fornecimentos executados pela contratada;

9.1.5. Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relâcionada com a execução do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

9.1.6. Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas

devidamente atestadas pelo Setor Competente;

9.1.7. Dlsponibilizar, indicar o local e horários em que deverão ser entregue os fomecimentos.

10.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivelente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

10.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

10.1.3. apresentar documentação falsa;

10.1.4. deixar dê entregar os documentos exigidos no certame;
10.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;
10.1.6. não mantiver a proposta;

10.1.7. comêter fraude fiscal;

10.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

:..--ri.i
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lll. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
município de Tejuçuoca por prazo não superior a 02(dois) anos;

lV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o município de Tejuçuoca enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir o município de Tejuçuoca pelos prejuízos resultantes e âpós decorrido o
prazo da sanção aplicada com bâse no inciso anterior.

10.7. As sanções previstas serão apllcadas assegurando ao Contratado ou ao Adjudicatário, o
contrêditório e a ampla defesâ, nos seguintes prazos e condições:

10.8. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo edministretivo, que prevê dêfesa
prévia do interessado e recurso nos prezos definidos em lei, sendo-lhe franquêada viste ao

Processo.

10.9. A aplicação das penalidades é de competência do Ordenador signatário do respectivo
contrato.

10.10. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratâda de ser
acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à

CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas.

FRANCISCO

{3',(O',

ARÂUJ

FILHO:
't5

3

138098531

R. Mamede Rodrigues Teixeira, n' 489 - Cenho, Tejuçuoca/CE
CNPJ u' 23.489.834/0001-08 CGF n' 06.920.921.5

www.teiucuocâ,ce.gov
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10.4. O valor da multa aplicada será deduzido pela CONTRATANTE por ocasião do pagamento,
momento em que o Departamento Administrativo e Financeiro do Município de Tejuçuoca
comunicará à CONTRATAD{

10.5. Se não for possÍvel o pagamento por meio de desconto, a CONTRATADA ficará obrigada a

recolher a multa por meio de DAM - Documento de Arrecadação Municipal. Se não ofizer, será
encaminhado ao órgão competente para'cobrança e processo de execução.

10.6. A reâbilitação do Contratado só poderá ser promovida, mediânte requerimento, após

decorrido o prazo da aplicação da sanção e desde que indenize o Município pelo efetivo prejuÍzo
causado ao Erário quando a conduta faltosa, relativamente ao presente certame, repercutir
prejudicialmente no âmbito da Administrâção Pública Municipâ1.

a) 05(cinco) dias úteis nos casos de advêrtência.

b) 10(dez) dias úteis da aberturã de vista do processo, no caso de declaração de impedimento
para licitar ou contratar com o Município de Tejuçuocâ.

cúusuLe oÉsrul pRtMEtRA - DAs DorAçôEs oRç{MEMrÁRtAs

__ :il;ãri
. 
-l'i'..:i

K
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11.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta das

seguintes dotações Orçamentárias:

CúUSUI-A DÉoMA SEGUNDA - Do PAGAMENTo

CúUSUTA DÉctMA TERCEIRA - Do REGIME DE FoRNEcIMENTo

R. Mamede Roüigues TeixeirÀ, n' 489 - Cenho, Tejuçuoca/CB
CNPJ n" 23.489.83,U0001-08 CGF no 06.920.921.5
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ORÇ.
FONTE

ELE}VCNTO I

DE DÊSPESAS I

I

SI,]BELEME§IO

09.272 0@1 2.140 33.90.30-00 3.3.90.30.r6

www.teiucuocâ,ce-gov

OãdoJ:2022.0203
r.360, {3!q

12.1. O pagamento será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal ê fatura correspondente

aos produtos entregues. A fatura deverá ser aprovada, obrigatoriemente, pelo Ordenador de
Despesas, que atestará o produto entregue.

12.2. câso a faturâ seja aprovada pelo Ordenador de Despesat o pagamento será efetuado até 30
(trinta) dia após o protocolo da Fatura pela CONTRATADA.

12.3. Caso seja constatada alguma irregularidade nas notas fiscaisfaturds, estas serão devolvidas

à CONTRÂTADA para as necessárias correções, com as informações que motivardm sua rejeição, .

contando-sê o prâzo para pagamento da data da sua reapresentação.

12.4. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se

adimplentê com a Regularidade Fiscal e Trabalhista.

12.5. Toda a documentação exigida deveá ser apresentada em original ou por qualquer processo

de reprografia, obrigâtoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido ,

emitida pela lnternet só será âceita após a confirmação de sua autenticidade.

12.6. Não será efetuado qualquer pagamentô à CONTRATADA em caso de descumprimento das

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

12.7. É vedada a realizeção de pagamento antes da execução do obieto ou se o mesmo não

estiver de acordo com as especificações do Anexo I - Termo de Referência do Edital do Pregão

Eletrônico ne 202f.05.03.01-PE -ADM.

13.1. Parcelado conforme a necessidade.

CúUSUIA DÉqMA QUARTA - DA VIGÊNCIA Do coNTRÂTo

14.1. O contrato terá prazo de duração a partir da publicação do extrato do contrdto, até 31 de

Dezembro de 2022, podendo ser prorrogado por necessidade e conveniência da Administração,
nos termos da Lei ne 8.666/93.

CúUSULA DÉqMA qUINTA - Do REAjUSTE EcoNÔMIco

r38098
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15.1. O reajuste econômico.financêiro do contrato, a ser reconhêcido por meio de termo aditivo,
pode ocorrer a qualquer tempo parâ restebelecer o princípio do Equilíbrio Econômico-Financeiro
conforme o disposto no inciso )«l art. 37 da Constituição Federal e § 5. inciso ll, alÍnêa ,,d. do art.
65, da Lei de licitâções vigente.

cúusutA DÉoMA sDfiA - DAs pRERRocAnvAs

16.1. A CONTRÁTADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente Contrato e
também os abeixo elencados:

16.1.1. Modificar o contrêto unilaterêlmentê, para melhor adequação às finalidades do interesse
público;

16.1.2. Extinguir o contrato unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da

Lei n.e 8.666/93;

16.1.3. Aplicar as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato.

cúusuLq oÉor'rl sÉnMA - DA REsclsÃo CoMTRATUAL

cúusuu DÉoMA oÍTAVA - Dos cÁsos oMtssos

18.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei ne 8.666, de 1993, na Lei ne 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
18.1.1. Acórdão n.e 2569/2018 - Plenário, o TCU concluiu que " A Administrêção pública pode
invocar a Lei 8.078/1990 (CDC),na condição de destinatária final de bens e serviços, quando suas
prerrogativas estabelecidas na legislação de licitações e contratos forem insuficientes para

garantir a proteção mínima dos intêresses da sociedade [...]". (cf. Boletim de Jurisprudência n.e

244, sessões 6 e 7 de novembro de 2018).

CúUSUIA DÉoMA NoNA- Do FoRo
19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Tejuçuocâ, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer

controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pêla via administrativa, excluindo-
se, desde já, qualquer outro, por mais privilegiado que seja. il

FRÂNCISCO

R. Mamede Roilrigues Teixeira, n' ,189 - Cenao, Tejuçuoca/CE
CNPJ n'23.489.8340001-08 CGF uo 06.920.921-5

www.teiucuoca.ce.eov
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17.1. O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser
rescindido em conformidade com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.
17.2. Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no aftigo 79, inciso l, da Lei no
8.666/93, à CONTRATANTE sâo assegurados os direitos previstos no artigo 80, incisos I a tV, §§ 1'
ao 4', da supracitada lei.

17.3. Por ato unilateral desta AdministraÉo, nos casos previsto na Leide Licitações.
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CPF:

CPF:

,. t. :,,r E, por estarem justas e acertadas, as partes firmam, em 02 (duas) vias, o presente instrumento
contratual, depois de lido e achado conforme, para que produza seus efeitos jurídicos e legais.

Tejuçuoca/CE,01 de fevereiro de 2022.

FRÂNCISCO ARA ÀsslÉdo rh lbirnà dlgn l por
Í8 XC§CO At UrO r]ItrrLIMA

FILHO:11

FRANCISCÂ CÁSTROSAIES ABÀSTECE O DE ARTIGOS DE
ESCRITÓRIO, TJMPEZÂ E GfuEROS

AIIMENTÍCIOS LTDA CNPJ:
13.298.5 l 1/0001 -83

FRANCISCO ARÁÚJO LIMÀ FILHO, CPF;
l r3.E09.853-15

SOCIAL

13$985315
20220203 14J637 .{l3!o

U ,/7(ONOME:

NOME; l- qRê 976 q uqI

DO FT'NDO DE

R. Mamede Rotlrigues Teixeüa, n' 489 - Centro, Tejuguoca/CE
CNPJ n' 23.489.8340001-08 CGF n" 06.920.921-5

www.tciucuoca.ce.gov
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EXTRATO DE PUBUCAçÃO DE CONTRATO

o Município de TEJUÇuocA, torna púbrico o extrato resumido do contrato
ns 2021.05.03.01.35-PE -ADM, cujo objeto é a REGrsrRo DE pREços PARA FUTURA E
EVENTUAL AqUISIçÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, XIEIETIZAçÃO E UTENSíLIOS DE
COZINHA DESTINADOS AS SECRETARIAS OO VIUIVICíPIO DE TUUçUOCA/CE, CONfOTMC
descrição a seguir:

CONTRATANTE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

CONTRATADAIABASTECE COMÉRCIO DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO,
LIMPEZA E GÊNEROS ALIMENTíCIOS LTDA, CNPJ: 13.298.511/OOOí-83

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de fevereiro de 2022.

VALIDADE Do coNTRATo: da data da assinatura até 31 de Dezembro de 2022.

vALoR TOTAT: R$ 616,08 (SEISCENTOS E DEZESSEIS REAIS E OITO
cENTAVOS)

ASSINA PEIÁ CONTRATANTE: FRANCTSCA GLEtC|ANE CASTRO SALES

ASSINA PELA CONTRATADA: FRANCISCO ARAÚJO LIMA FILHO (RESP.LEGAL)

TEJUçUOCA - CE, 01 de fevereiro de 2022

FRA ISCA GLEICIANE CASTRO SALES
ORDENAD R DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

oBSERVAçÃO:

O presente Extrato foi devidamente
afixado no Flanelógrafo da prefeitura
em data de 01 de fevereiro de ZO22 na
forma recomendada pelo STJ, através
do Recurso Especial ne 105.232 -
(96.0058484-5) - 13 Turma.

R. Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro, Tejuçuoca,/CE
CNPJ n" 23.489.8A4l0001.08 CcF n" 06.920.9r1.5

r,l'ww.tei ucuoca.ce. gov


